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MES

Sessão de  30 de julho 	de is  86	 ACORDÃO N..  202-01,00 1

Recurso n..	 77.622

Recorrente	 CASA RADIO TELETRON LTDA.

Recorrid a 	 DRF EM SA0 PAULO - SP

IPI - MERCADORIAS ESTRANGEIRAS INTRODUZIDAS IRREGULARMENTE NO PAÍS -
Não ujej.ta penaUciad_e_piteví)sta no (vit. 394, ínc,i2so 1, do RIPI/795
o que entAegattem a. con)sumo meAcado,t.ía.s em tws condíçoe)s, e, cuja a-
quí&í..ção a. teAce»Lois e. pitocedeta de o/r.ma negulaA, de. gonnecedoit. í-
dane° e com documentação adequa.da, não tendo is,Ldo compnovado o co-
nhecímento da. ,Littegweairídade. Recuiuso. p/covído.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re -

curso interposto por CASA RADIO TELETRON LTDA.
•

ACORDAM os Membros da Segunda C" -amara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento	 ao

• recurso.

Sala daSess -Cies , em 30 de julho de 1986

R05RJ tYBBOSA DE_CASTRO - PRESIDENTE

VF''
ELIO ROTHE	 VELA IR

OLEÇARIO SILE .arr ....40010re - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA
FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 1 7 SET 1986
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros
CAMILO DE 'OLIVEIRA, JOSÉ LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU PORTES, MA-
RIA HELENA JAIME, EUGENIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIAO BORGES TA -
QUARY ,
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Recurso n.°: 77.622

Acordem n.°: 202-01.001

Recorrente: CASA RÁDIO TELETRON LTDA.

RELATÓR'I 0

CASA RÁDIO TELETRON LTDA, recorre para este Conselho de

Contribuintes da decisão de fls. 58/60 da Chefe da Seção de Julga

mento de Tributos Diversosda,Divisão de Tributação da ne.legacia dal Recei

tarederalemSão Paulo, que indeferiu sua impugnação ao Auto de In-'

fração de fls. 1.

IP Diz o Mito de Infração que a ora recorrente adquiriu da

empresa Marlim Comercio e Indústria Ltda, pela Nota Fiscal 778-S/

C-2 de 24-9-82, mercadorias estrangeiras irregularmente introduzi

das no Pais, uma vez que a vendedora, no curso de fiscalização an

tenor, não conseguiu fazer prova de sua regular importação. Que

a empresa vendedora (Marlim), conforme relatório de trabalho fis-

cal anexo, possui documentação inidOnea para acobertar as mercado

rias estrangeiras objeto da autuação, tendo em vista que as no -

tas Fiscais de compras áãode empresas inexistentes ou desativadas.

Alem da Nota Fiscal referida, acompanha a autuacão a declaração de

fls. 2, da autuada, no sentido de que a mercadoria constante da No

ta Fiscal 778, serie C-2, foi totalmente comercializada, ou seja,
1

dada a consumo. Foi dado como infringi a0 o art. 394, inciso I,do

Decreto 83.263/79 (RIPI), sujeitando-se à sanção estabelecida now
"caput" desse dispositivo legal.

Em sua impugnação alega estar totalmente inocente quan-	 i

to â capitulação do Auto de Infração, esclarecendo que efetuoucom

pra normal, atendendo a todos os preceitos da lei, tendo recebido

a mercadoria acompanhadade Nota Fiscal que escriturou em seus li -

vrbs fiscais e efetuou o pagamento da operação atravesdr; do-curaento,

segue
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hábil, sendo, humanamentevimpossivel saber da procedência de suas

compras, tendo tido o _cuidado de verificar na Junta Comercial do

Estado de São PaUlo que, na 'época da entrega do pedido, o vende

dor estava regularmente inscrito nos Orgãbscompetentes.

A decisão recorrida apresenta, em resumo, as seguin:-

tes razOes de decidir:

a) que, as empresas que figuram como fornécédoras

mercadorias estrangeiras ã Marlim Comercio e indústria Ltda, 	 ou

se tratam de empresas inexistentes ou de há muito desativadas, ra

zão pela qual são consideradas inidOneas as Notas Fiscais emiti —7

das pela Marlim Comércio e Indústria Ltda;

b) que,ovIcio gerado por produtos irregularmente

troduzidos no Pais acompanha-os sempre, enquanto não regularizada

a_situação;

c) que, o art. 173 do RIPI/82 determina que os adqui-

rentes deverão examinar se as mercadorias estão acompanhadas dos

documentos exigidos e demais prescriçOes legais;

d) que, de acordo com Parecer da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional que menciona, o adquirente de mercadoride

cedência estrangeira " deve indagar de sua regular importação; e

igualwitte adotar as cautelas necessárias antes de comprá-las, in

clusive para evitar a possibilidade de receber produtos que, não

tendo sido legalmente obtidos por aqueles que lhe transmitem	 a

propriedade, enceje a ocorrência da figura penal tipificada como

crime de Receptação";

a
e) que, a autuada deixou de apresentar provas que ili

dissem a autuação.

Em seu recurso expOe e requer, resumidamente, o se ti.

guinte:

segue-

-)/J
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a) que, o comportamento do contribuinte deve merecer

estimulo da Fazenda Pública, por isso que pelo exame dó anexo: Cer

tificado de Regularidade Jurídico- Fiscal, cuja expedição 'etã

vinculada a tantos outros documentos de OrgãOs públicos, compro-

va que a recorrente, estabelecida a quase 25 anos, uma empresa

idónea, com capacidade juridica inabalãvel, sempre se portando

com lisura, honestidade e boa fe, sem maculas;

h) que, o Auto de Infração está eivado de erros,prin

cipalmente pelo desconhecimento pela recorrente do Relatório de

Trabalhos Fiscais, somente juntado ao processo em 3-3-86 (fls.12)

enquanto que a autuação se efetivou em 15-6-84;

c) que, se houve alguma infração por empresas sedia-

das no Rio de Janeiro que, segundo a fiscalização, promoveram a

venda irregular de produtos, a revenda à recorrente se revestiu

de_documentos hábeis tanto que a empresa Marlim e regularmente ca
dastrada e fornecedora tradicional;

d) que, seja cancelado o Auto de Infração.

É o relatório.

VOTO DP RELATOR, CONSELHEIRO ELIO ROTHE

A situação de fato estã plenamente esclarecida, ou

seja, a recorrente deu a consumo - mercadoria estrangeira intro

duzida irregularmente no Pais, fato este que se comprovou junta ã

empresa que lhe vendera essa mercadoria,que não provou a sua re-

gular importação ou aquisição no mercado interno.

No entanto, a recorrente adquiriu tal mercadoria de

empresa regularmente estabeleéida e com documentação adequada,na

da sabendo quanto ã situação irregular da mercadoria jí que não

tem meios de fiscalizar as atividades de seu fornecedor, como de

qualquer outro.

•

segue
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Efetivamente, nesse caso, desde que no comprovada a

ci -enci a da situação irregular  da mercadoria, este Conselho de

Contribuintes, em diversos AcOrd -a- os , tais como os de n" -Úmeros 62.

528, 62 .529 ,201 63 .1 27_ ;201 7 63 .203 ,2011-62.5393;2,02:-00,599'S , 6 202701623:Len

mi ti gado a apli cação do dispositivo legal dado como infringido:

para consi derã-1 o como não apli cãvel -a- espe- cie ,dada a boa fé. com

que a recorrente realizou a aquisição da mercadoria bem como pe-

la sua total ausência de culpa.

Pelo exposto dou provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sess -Oes ,_ em 30 de julho de 1986

ELIO ROTHE

a2a•


